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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARÂNJEIRAS, dO ]nUNiCíPiO dê LATâNJêiTâ§, EStAdO

dê Sergipe, pessoa jurídica de dirêito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.120.613/OOO1-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SÉU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Poftaha em^anexo,
torna público que realizará o cêrtame licitatório na modalidadê PREGAo ÉLÉTRoNrco,
TIPO üENOR PREçO POR ÍTE]i{, PARA REGISTRO DE PREçOS. EStê PTOCCdiMENIO

administrativo obedecêrá aos preceitos de dirêito público e em especial as disposições da

Lea no 14.133, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrêtivos] e
Decreto Federal no 17.462, de 31 de março de 2023 [Registro de Preços], e ainda, pela

Lei Complementar no 12312006, e será regido pêlas condiÉes estabelecidãs no presente

Editâl e nos seus anêxos, os quais foram examinados pelâ Consultoria luridica, conformê
PARECER contido nos âutos deste Processo Administratlvo, obsêrvando o sêguinte:

1.1. Sistema de Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviços para

manutênção, conserto e reforrna, incluindo substituição de peças, de carteiras escolàres e
demais equipâmentos, confome especificações e detalhamentos constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital.

2.1. As regras referentes ao órgão gerênciador sâo âs qu€ constâm da minuta de atê de

Registro de Preços.

a) Do óRGÁo GERENcraDoRt será a Prefeitura t4unicipal dê Larajeiras/sE (secretaria
Municipâl de Educação). CNPI nô 13.120.613/0001-04.

b) Do óRGÃo PARTICTPANTÉ(S): Não há participante

3.1 Para parhcrpar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no si§temã
"PREGÀO El FTRÓNIcO" atraves do srte httos://whtw.coúprôsbr'co-n.br/;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e lntransferível, para acesso ao sistema êlêtrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sisterna implica na responsabilidade legal do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua câpacidade técnica para

realização dâs transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3.4 aplicam-se nesse edital as disposlções constantes dos aÉs 42 a 49 da Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve ôssinâlêr em campo próprio do sistema â Declarãção de N1E/EPP e que

terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de

2006, como microempresê, empÍesa de pequeno porte e equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se rêfere o item 3.4 flca limitada às microempresas e

às empresôs de pequeôo porte quê, no ano-caiendário dê rêalização da licitação, ainda não
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tênharn celebrado contrâtos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquâdramento como empresa
de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite
na licitação;

3.7 O licitante que deixar de ôpresentar as dedarações acima não terá direito a usufrurr
do tratâmento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3,8 A empresa que declarar fêlsamente enquadrada como lvlicroempresa (lYE), Empresa
de Pequeno PoÊe (EPP), para bêneíciar_se do tratamento diferênciado, incorrerá em
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das
clêmàis penalidades civeis, criminais e administrativa cabíveis;

3,9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuâdas em
seu nome, ôssurre como firmês e verdadeiras suas declaraçõês, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representênte, excluída â

responsabilidade do provedor do sistemâ ou do órgão ou entidade promotorâ da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, aanda que por

terceiros

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas ãs exigências, inclusivê quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexosi

4,2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no prêsente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normás administrativas ê técnicas aplicáveis, inclusive quanto a rêcursos. A não
observância destas condições enseiará no sumário Ii'4PEDII.''1ENTO da proponente, no
referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suês propostas, as licitanles
deverão ler atentâmente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANExo I (TERIYO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderâo- participar de§tê PREGÃO ELÉTRôNICO: somente poderão participaÍ
deste PREGÃo ELETRÔNIco, via internet, os interêssados cujo objetivo social seja
pertinentê êo objeto do certame, que atendam a todas as exigênciâs deste Edital e da

legislâção a ele correlatâ, inclusive quânto à documentação, e que estejàm devidamente
credenciadas, através do site httDs://www.corrorasbr.com.br/;

4.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio dâ digitação da senhê pessoal

e intransferível do licitante e subsequente encâminhamento dâ proposta de preços,
excluslvamente por meio da Plataforrna Eletrônica, observâda data e horário limite
estâbelecidos.

4.4.2 Índependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissâo a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuizo da esthta observáncia das normas contidas na legislação mencionada em seu
preârr bulo;

4.4.3Todos os custos decoÍÍentes da elaboração e êpresentação de propostas serão de
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responsabilidade exclusiva do licltante, não sendo do órgão licitante, em nenhLlma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante tàmbém é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Elêtrônico, ou pela sua eventual
desconexão;

4.4.44s Licitantes lnteressadas deveÍão proceder ôo credencaamento antes da data
marcada para anício da sessão pública via intemeU

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistêma Eletónico, no site:
httos: //www.comoíasbr.com.brl;

4.4.6O credenciamento junto ao provedor do Sistema implaca na rêsponsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidadê técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 o uso da senha de acesso pelo Ucitante é de sua responsêbilidade excl!sivâ, incluindo
qualquer trânsação efetuadê diretamente ou por seu representante, não cabendo âo
prcvedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitaçãô, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do úso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não podêrão particip.r direta ou indiret mênte dêsse PREGÃO ELETRÔNICo,
as emPresas ênquâdràdas nos câsos a seguir:

a) pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossabilitada dê
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquêle que mantenha vínculo de natureza técnica, comêrcial, econômlca,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente púbtico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
retâ, colaterâl ou por afinrdade, até o teÍcerío grau;

b)

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrêndo êntre si;

d) pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do êdltal,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de
escravo ou por contratação dê adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.5.1 O impedimento dê que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado âo
llcitônte que atue em substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, corn o intuito de burlar
a efetividôde da sanção a ela aplicâdô, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovâdo o ilícito ou ô utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4,5,2 Consórcio de empresasi qualquer que seia sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judiciâ|. processo de falência ou sob o rêgime de concordata,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

-,,/1,q-



4.5.3 Empresa declaradê inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para veriflcôção das condições deflnidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônicâ junto âo Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariarnente do dirêito de licitâr e impedida de
contratar com este Município;

4.5.5, Emprêsas quê, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punadas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta. na esfera lYunicipal, desde que o Ato tenha sido publicêdo na imprensa oficial;

4,5,6sêrvidor de qualquer ór9ão ou entidade vinculadà ão ór9ão promotor da licitação,
bem assim empresa dà qual tãl servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A paÉicipação na sêssão pública da inteÍnet dar-sê-á pêle utilizâção da
senha prlvativa do licitântê.

4.6.1 Os documentos necessários à particjpação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus ênexos), deverào ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com vâlorês cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão ôceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mêsmo autenticadas, salvo quando expressamênte
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráflcos ou catálogos apenas como forÍna de
ilustração dos itens constantes da propostã dê preços;

4.6.4Os licitantes devem estar cientes das condicões para participação no cedame e
assumir a responsabilidâde pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.50 contratado deverá mônter, durante toda a vigência do contrato, as mesmês
condicões de hâbalatação e qualificação exigadâs na Iicitação;

4.6.6Os licitantes interessados em usúfruir dos benefícios estabelecidos pelà Lei
Complementar no L23/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e
manifestação de interêssê, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo
sistema eletr6nico, nos momentos e tempos adequados;
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5.2 As propostas cêdàstradâs no sistemà NÃO DEVEM coNTER
rDE TrFrcaçÃo DA E[PREsa PRoPoNENTE, visando atender o
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

5.1 Os licitantes êncaminharão, exclusivamente por meio do sistema

HAA exiqidos no edital,
concomitantemente com os documentos de
PROPOSÍA COM â 'DESCRIçÃO DETALHADA DO

OB,ETO OFERTADO", incluindo QUAI{TIDADE, PREçO E A MARCÂ (CONFORME
SoLICITA O SISTEIi,IA), ôté o horário limite de inicio da Sessãô Pública. horário de
Brasília, êxclusivamente por meio do Sistemô Eletrônico, quando, então, encerrar_se-á,
autornaticamente, a etapa de envlo dessa documentação;

NENHUMA
princípio da

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);
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5.4 A Licatante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
e lânces inseridos em sessão pública;

5.5 O licitônte deverá obedecer rlgorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em

caso de drscordância existente entre as especlflcações deste obleto descritas no PORTAL e

ês especrícàçóes constantes do ANEXO I (TFRMO DÉ REFERÉNCIA), p'evalecerào às

últirras;

5.6 Na Proposta de Prêços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os in§umos
que o compõern, como dêspesas com mão-de-obrã, matêriais, êquipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos ê quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objêto desta licitação;

5.7 o envio da proposta, acompanhada dos documentos dê habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 as l'1ícroempresas e Empresâs de Pequeno Porte deverão encaminha. a documentação
de habilitâção, ainda quê haja algumâ restrição de regularidade fiscal e trabôlhista, nos

termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retiràr ou substituir a propostà

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistemà;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificãção entre as
propostês apresentadas, o que somente ocorrerá âpós a realização dos procedimêntos de

negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documêntos que compõem a proposta e a hâbilitação do licitante rrelhor
classificàdo sorrente serão disponibilizados para àvaliação do pregoeiro e para acêsso
público após o êncerramento do envio de Íances;

5.12 O Licitânte será inteiramentê responsável por todas ês transações assumidas em seu
nome no sistemâ eletrônico, assumindo como verdadeiras e flrmes suês propostas e

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistemô durante a sessão,
flcando rêsponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diantê da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistêma ou de sua dêsconexão.

6.1 O licitànte deverá enviar sua proposta mediônte o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes camPos:
6.1,1Valor (Jnitário e total do ite.ô;
6.1.2 Descrição detalhada do obiêto, contendo as informações similares à especiÍicação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modêlo, a marca, prazo de
vâlidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do tem no órgão competente,
quando for o caso;

6.2 Todês as especaficações do objeto contidês na proposta vinculam a Contrôtada;

6.3 Nos valores propostos estôrão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdencíários, trabalhistas, tributários, comerciaas e quaisquêr outros que incidam direta
ou indiÍetamente no fornecimento dos bens;
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6,4 Os preços ofertados, tanto na prôposta iniclal, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabiladade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro prêtexto;

6.5 O prazo de validadê da proposta não será infeÍior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data dê sua apresentação;

6.6 A proposta deverÉ ser apresentada conforme modelo dasposto no ANEXO lI destê
Edital.

7,1 No horário estabelecldo neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, veriflcando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais dêverão estar em perfeitê

consonância com as especificaçôes e condiçõês detalhadas no item 6,1 do êdital;

7,2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender ô sessâo paÉ visualizar e ônalisâr,
piãrtãi"â.i""íi, a f.ópoita ofertada que se encontrê inserida no campo "DEscRrçÃo
bgÍlLHlol Do oBJETo" do sistema, confrontando suas caractêrísticas com as

exigências do Editôl ê seus anexos (podêndo, aindâ. ser analisado pelo órgão requerente),
DEÉCLASSIFICANDO, motivadômente, aquelas que não estejam em confomidade, que

forem omissas ou aprêsentarêm irregularidades insanáveis;

7.3 constatada a existência de proposta incompatível com o objeto
manifêstadamente inexequívê1, o pregoeiro obrigatoriamente justificaíá,
sistema, e entâo DESCLASSIFICARÂ;

7,4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovâdêmente
inêxeqúível, caso o mesmo não honÍe a oferta encamanhada, terá suã proposta rejeitada
nà fase de aceitabilidade;

7.5 As licitântes deverão manter a impessoalidêde. não se identificôndo, sotr pena de

serem desclassificadôs do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lênces, via lntemet, única e exclusivamente,
nositehltljiillwrrytry.çalno-tê5bl conformeEditali

7.7 Os licitantes podêrão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado parê

abertura da sêssão e as reqras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente podêrá oferecer lance de valor inferior ou percentual dê dêsconto

superior ao último por êle ofertado e registrâdo pelo sistema;

7.9 O íntervalo mínimo de diferença dê valores ou percentúais entre os lances, quê incidirá

tanto em relação aos lances intermediários qLranto em relaÇão à proposta que cobrir a

rnelhor oferta será de Rl O,O1 (um centavô)i

7.10 Será ôdotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERÍO", hipótese em que os llcitantes apresentarão suàs propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lônces da sêssão pÚblica terá duração de 10 (dez) minutos e, após rsso,

será prorrogada automaticamênte pelo sistemã quando houver lance ofertado nos últimos
O2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

licitado ou
por mero do
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7.24 A desistência em apresentar lancê implicará exclusão da licitante na etapa de lances
e na manutenção do último preço por ela apresentado, parâ efeito de ordênação das
propostas de preços;

7.12 A prorrogação âutomátjca da êtapa de lances, de que trôta o item anterior, será de
02 (dois) mirutos e ocorrêrá sucessivamente sempre que houver lônces enviados nêsse
período de prorrogação, lnclusive no caso de Iônces intermêdiários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào
pública êncerrêr-se-á ôutomaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sêm que haja a prorrogação automática pêlo sistema,
podeÍá o prêgoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consêcução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somentê lances em moedâ corrente nacional (R+), com VALORES
uNITÁRIos E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casôs decimaii,- considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja ên@rrada a
fasê dê lênces e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
I4ENSAGEN4 parô atualazação do rêferido lance, e/ou realizar a atualizâção dos vãlores
arredondando-os PARA MENOS àutomaticamente caso a licitante pennaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio dê julgêmento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiârios iguais ou superiores ao menor já ofertâdo.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes sêrão informadas, em tempo
rêâ1, do valor do menor lancê rêgistrado que tenha sido apresentado pelas dernais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sêndo êfetuado lance comprovadamente inêxequivel, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o vêlor cotado para o respectivo item. através do sistema, o exclLtirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponêntê;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante á fase de lances, conformê possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerràmento do item;

7.20 No caso de desconêxão com o pregoeiro. no decorrer da etapa compêtitivô do
Pregão Eletrônico, o Sistema Êletrônico poderá permanecer ãcessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prêjuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema elettônico parâ o pregoeiro persistir por tempo
supeíior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e íeiniciadâ somente após
dêcorridas 24 (vinte ê quâtro) horas da comunicâção do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
httosr//www.comorasbr.com.brl;

7.23 Incumblrá à licitante acompanhar âs operações no Sistemâ Eletrônico durante a
sêssão pública do Pregão Eletrôniao, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante dê inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistemê ou de
sua desconexão;
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7.25 Nos casos êspêciflcos, em reiação a itens NÃo êxclusivos para participação de
microêmpresas e empresas de pequeno porte ou equipôradas, uma vez encerrada a êtapa
de lances, será efetivada a veriÍicâção automática, onde:

7.25.1 O sistema identificará em coluna próp.ia as microempresas e empresas de pequeno
pofte paÉicipantes, procedendo à comparação com os valorês da primeira colocôda, se
êsta for empresà de maior portê, êssim como das demêis class,ficadas, pâra o fam de

aplicaÍ-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lc no 123, de 2006 ê suas ôlterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as prg.Igslag-aDtcscDtad.es
pêlâs microemE?esâs ê emorêses dê pêqueno ooÍtê sêjâm iouãis ôu etá 5''Á ícinco
oôr cênto) supêriorês ã propo§tâ mêlhor clãssificâde, depois de encerrada a etapa
de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do itêm anteÍior terá o direito de encaminhàr uma
última oferta pâra desempate, obrigatoriamênte em valor inferior âo da primeira colocada,
no prazo de ! (cínco) minutos controlados pelo sistemâ, contados após a comunicação
autorrática para tanto;

7.25.4 Caso ô microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadà desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrêm nôquele intervalo de 5olo

(cinco por cento), na ordem de classificação, pêra o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No câso de equivalênciâ dos valores âprêsentados pelãs microempresas ê empresas
dê pêqueno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquelâ que primeiro poderá

aprêsentar melhor ofêrta;

7.25.6 Na hipótese dê não-contratâção nos termos prevístos neste iterr, convocaçào será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7,25 somente se aplicará quando â melhor oferta não tiver sido
apresentâda por microempresa ou empresa de pequeno porte;

1.27 Efi caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
crltérios dê desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em quê os licitantes emPatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à ciassificação;

II - avaliação do desempenho contíatual prévio dos licitantes, para a qual deverão
prêfêrênciôlmente ser utilizados registros cadastrais para efêito de atesto de cumprimento
de obrigâções previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entrê homens e nrulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desênvoivimento pelo hcitante de programa de integridãde, conforme orientações dos
óÍgãos de côntrole.

7.28 As regras previstas no item 7,27 não preiudicãrão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementôr no 123, de 14 de dezernbro de 2006,

Lq'
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7.29 Encerrada â etapa de envio de lances da sessão públicá, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistêma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentâdo o
meihor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
dlferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classaÍicado
que, O PRÂZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a propostô adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares. quando nêcêssáíos à confirmação dâqueles exjgidos neste Editêl e já
apreSentados,

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamenLo, a

Adminlstração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a

nêgociação poderá sêr feita com os demàls licitantes, segundo â ordêm de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mêsmo após a negociação. for
desclassificado êm razão de sua proposta permanecer acíma do preço máximo definido
pela Administração;

7.31 Após conclúidâ a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licítantes e
anexado aos autos do processo licitatório,

8.1 Êncerradê ê etapa de nêgociação, o(a) pregoêiro(a) examinará ê proposta classiÍicadê
em primeiro lugar quanto à adêquação ao objeto ê à compatibilidadê do preço em relação
ao máximo esaipolado para contratação neste Edital e em seus anexos, e veriflcará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverêm vícios insanávêis;
II - não obedecerem às especificaçõês técnicas pormenorizâdas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou pêlfnanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
lV - não uverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigênciâs do edital, desde que

insanável.

A.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita êxclusivaínente
em relação à proposta mais bem classiflcada;

8.2.2 A Administração podêrá realizar diligências para aferir ê exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes quê ela seja demonstrêda, conforme disposto no inciso
IV do do item 8.2;

8,2.3 O dêsatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

aferição da qualificação do licitante ou a compreênsão do conteúdo de sua proposta não
importará seu afastamento dâ licitação ou ô invôlidação do processoi

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
slmbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompâtíveis com os preços dos insúmos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenhô estabelecido larnites mínimos, excêto quando se referirem a materiais e

instalaçõês de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a par.ela ou à

totalidâde da remufi eração.
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8,4 Qualquêr intêressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequlbllldade e â legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5 Na hipótese de nêcessidade de suspênsão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas âo sâneamento das propostôs, a sessão pública somente poderá

ser reiniciadâ mediante aviso prévio no sastemô com, no mínamo, vinte e quatro horàs de
antecêdência, e a ocorrência será reqistrada em àtô;

a.6 o(a) pregoeiro(a) poderá convocar o lícitante para enviar docufiento digital
cofiplementaL por fieio de funcíooalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horâs, sob pena de não aceitação da píoposta,

8.6.1 O prazo estabêlecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acêita pelo
Prêgoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos pâssíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fôbricante e procedência, além de outras Ínformações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados poÍ meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo andicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletónico, sob pena de não aceitâção da proposta;

8.6.3 Se a propostâ ou lance vencedor for dêsdassificado, o(a) prêgoeiro(a) examinêrá a

proposta ou lance subsequente, e, a55im sucessivarnente, na ordem de clêssificaçâo;

8.6.4 Havêndo necessidade, o(ê) pregoeiro(a) suspêndêrá a sessão, informando no "chat"
a nova dôta e horário para a sua continuidade;

8.6.5O Preqoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema êletrônico, contraproposta ao
lÍcitante que êpresentou o lance mais vantêjoso, com o Íim de negociar a obtênção de
methor preço, vedada a negoclôção em condições diversas das previstês neste Edital;
8,6.6Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitàr a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

a.6.7 A neqociação será realizada por meio do sastema. podendo ser
acompanhada pêlos demais licitantês;

8.6.8Nos itens não exclusivos para a participação de íricroempresàs e empresas de
pequeno porte, sempre quê a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ êventual ocorrênciá do empate
Rcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes
estôbêlecida, se for o caso;

8.6.9 Encêrrâda a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Editã1.

9.1 os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante côdastre sua proposta de preços.
As documentôções cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas parô os
demàis paíicipà.tes, rnclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa compêtitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,
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os documêntos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente
disponibilizados para a veraficâção do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração detêrmina,
como condição de validade ê eficácia, que os licitantês pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documêntos êletÍônicos produzidos com a utilizãçáo de procêsso de
ceÍtiÍk ção dtsponibilizada pela ICP-Brasll, nos teÍmos da Írledlda Provisória no
22OO-2t de 24 de àgosto dê 2OOr., sêrão recebidos ê prcsumidos verdadêiros em
relaçáo âos signatários, dispensando-sê o ênvio de documentos originais ê cópias
âutenticadas em PaPê|.

9.5 A prova de autenticidade de cópià de documênto público ou paÊicular, quando

necessária, podêrá ser feita perantê um agente dã Administração, mediantê apresentação
de original ou de declaração de autenticidâde por advogadô, sob sua responsâbilidâde
pessoal;

9,6 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade, salvo imposição legal ;

9.7 Os atos serão digitais. de forma a perÍnitir que sejarr produzidos, comunicados,
êrrô?enaoos e vêIdados por meio eletrónlco;

10.1 Na fase de habilitação o ltcitante dêverá prestar as sêgulntes declarações

a) Dêclâração dê quê atendê aos rêquisitos de habilitâção, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nostermos do art. 63, inciso
I da Lei no 14.133/2021;

b) Dêclârãção dê quê cumpre .s êxigências de rêsêwâ dê cargos Pâra pessoa
côm dêtiaiência e pârâ rêabilitado da Previdência Sociê|, previstas em lêi e em
outras normas específrcês, ôos termos do ôrt. 63, inciso IV dâ Lei nÔ 14.133/2021;

c) Dêclaração dê que suâs propostas econômicas comPrêendem a
intêgralldade doi custos para atendimento dos direitos trabalhistas assêgurados
na Constituição Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralêgais, nas
convenções coletivas dê trêbalho e nos termos de ajústamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, nos tennos do art, 63, § 10 da Lei no

14.133/2021.

d) DêclãÍação do licitante de obsên ânci. do liÍrlitê na li.it ção Pâra obtençáo
de bênefícios da LC 723120]06, estando limitado às microempresês e ás
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de reàlização da licitação, âindâ
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem â receita bruta máximâ âdmitida para flns de enquadrãmênto
como empresâ de pequeno porte. (art. 40, § 20 dâ Lei no 14.133/2021).

10.2 Hàvendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acrma
poderão ser feitas eletronicamênte, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistema, caso inêxistê campo apÍopriado no sistêmô, tais declaraçõês deverão ser
produzidas por escrito, com dôta e local de sua realização e assinatura do responsável, e
júntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A dêclaração falsa
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sujeltará o licitênte às sanções previstas êm Lêis e neste Edital

1O.3 DA HABILITACÃO JURÍDICA

10.3.1Registro Comercial, no caso de empresa individual,

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado, em
se trâtando dê sociedades comêrciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados
de documentos de eleição de seus administradores.

10.3.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociêdades civis, acompanhadas de
prova de diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamênto êxpêdido pelo
órgâo compêtente, quando a atividôde assim o exigií.

10.3.5 Sêrá inabilitada ê efipresê que apresentar objeto social incompatível com obiêto
desta licitação.

1O.4 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABÂLHISTA

10.4.2 Prova de inscrição no càdàstro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no
cadastro de contrlbuintes municipal, relativo ao domicílio ou sedê da licitantê, pertlnente
ao seu ramo dê atividade e compatível com o objeto desta licitação, com sêus respectivos
Prazos de validade em vigor,

10.4.3 Prova dê rêgulâridàdê perantê a Fazênda Fêdêral mêdiante aprêsentâção de
ceÊidão êxpedida conjuntamente pela Receita Federôl e pela Procuradoriâ-ceral da
Fazênda Nacionà1, nà formâ de lei especifica;

10.4-4 Prova de Regularidade para com as Fazênda Estadual do domicílio ou sede dâ
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.5 Prova de RegulaÍidade para com as Fazendâ Municipal do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente, na forma de lêi espêcifica;

10,4,6 Regularidade perante a Justiça do Trahalho (CêÉidão Negativa dê Débitos
Trâbâlhistas), na forma de lei especiflca;

10,4.7 Prova de rêgularidadê relativa ao FGTS - Fundo de Garantiã por Tempo dê
Serviço (CRF), demonstrando situação reguiãr quanto ao cumprimento dos encargos
sociais instituídos, nâ forma de lei especifica;

10.4.8. Declaração para frns de cumprimênto do disposto no inciso XXXIII do Art. 70 da
Constituição Fêderal, que não empregô menor de dezoito anos em trabalho noturno.
perigoso ou insã!ubre e que nâo emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a reqularidade do
licitantê, inclusive por meio eletrônico;

10.4.8. As microêmprêsas e empresas de pêquêno poíte dêverão apresentar toda a

10.4.1 PÍova de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPI.
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documentação exigida para efeito de regularidáde frscal e tÍabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.4.9. Quando uma microempresã ou empresa de pequeno porte for declêrada
vencedorâ e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o EIeze--dc-5-lçi!cd--djê§.-úte!§, curo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for dêclarado vencedor do ceÍtame, prorrogáveis por iguãl
período ê cíténo da AdministrêEão Pública. parâ regularização dê documentação,
paqamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.

10.4.10. A não regularizâção da documêntação no prazo âcima previsto, implicará em
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de

Licitações, sendo facultada à Administração convocar as licitantes remanescentes. na

orderr de classaficaÇão, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação

10.4.11. Serão admitidas em conformidade com o aÊigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

10.s pA ouALrFrcÂcÃo DE capacrDADE TÉcNrca

10.5.1 Técnico operacional para desempenho do Íornecimento compatível em
características, quantidades e prazos com o objêto da lic,tação, mediênte apresentàção de
Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa juridica de dlreito pÚblico ou privado, que

comprove aptidão para o fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da

licitação.

to,sol oulurrclcÃo gcottôttlco-nrllcrtm

10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos êxercicios sociais;

10.6.1.1. A boô situação financeira da empresa Ucitante será comprovada mêdiânte a

análise das demonstrôções financeiras do item anterior em função do lndice de Liquidez
Geral - ILG iqual ou maior que 1.00, conforme formula abaixo:

Ativo circulante + Realizável ô Longo Prdzo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

êlo distribuidor da sede do

10.6.1.2- - Deverá estar expresso no balânço da licitante o cálculo do ILG conforme
fórmula acima ou êrn folha à parte, caÍimbada ê assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14 133/2021;

10.6.2 O Balanço Patrimonial, demonstrôção de resultado de exercicio e e demais
demonstraçôes càntábeis limitâr_se-ão ao último êxercício no caso de a pessoa jurídicâ ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.6.3 Cornprovâção de que possuem capital sociâl registrado ou pâtrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olô (um por cento) do valor total adjudicado ô empresa

10.6.4. Não será exigida da microêmpresa ou da emprêsã de Pequêno porte ô

apresentação dê balanço patnmonial do último exercicio sociê|.

10.6.5. Certidão nêgativa dê feitos sobrê falência expedida p
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licitante, ou no site do Tribunâl de Justiça do Estado do domicílio da licitante,

10.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro luqar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumpímento das condições de partacipàção, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a pêrticipàção no certame ou a futura contratação, mediante ê consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Gêral
da Llnião (CGU), disponível no Portal da Transpô.êncra
(http://www.portaltransparencia. gov.br);

b) no cadastro de municipal de empíesas que estejam com suspensas ou com o
irnpedimento do direito de pêrticipar de licitação ou contratar com o lvunicípio de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de lmprobidade AdministÍativa, disponível no Portal do conselho Nacional de Justiça
(CNJ), disponive no Portal
(httpsr//www,cni.ju5.brlrmprobidade adm/consultôr reouerido.DhD);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome dà empresa licitante e também
dê seu sócio majoritário, por força do artigo 12 dô Lei no 8.429, de 1992, quê prêvê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de lmprobidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por lntermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor dlllgenciãrá para verificar se houve fraude por parte das
empresas ôpontãdas no Relôtório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.7.1.3 A tentativà de burla será veriflcada por melo dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;

10.7,2 Constatadô a existência de sanção, o Pregoetro reputará o licitante inabllitado, por
falta de condição de pàrticipação;

10.7.3 Para fins de habilitâção, nâo será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e êmpresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/06.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pêrmitida a substltuição
ou a apresêntação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complem€ntação de informaçôes acercà dos documentos já apresentados pêlos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10,7,5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou rêtificação
da documentação aprêsentada, exceto para microempresas e êmpresas de pequeno porte,
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10.7.9 Não serão aceitos docuínentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/06;

10,7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substáncia dos doc!mentos e sua validade juídica, mediônte despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atrabuindo-lhes eficácia para flns de
habilitação e classificação.

10.7.7Havendo necessldade de analisêr mlnuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáno para a
continuidade dâ mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitaítê que não comp.ovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresêntá-los em desâcordo com o

êstabelecido neste Edital.

10.7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com difêrênças de
números de documentos pertinentes à Cêrtidão Con.lunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Sêcretaria da Recêitê Federal do Brasil ou
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é
válido para matriz ê flliais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,
quando o licitante tenha o rêcolhlmento dos encargos cêntralizado, devendo, desta forma,
apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.7.12 A verificação pelo órgão ou entidêde promotora do certanre nos sítios
eletrônicos oflciais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legôl de
provâ, para fins de habilitação.

11.1 A proposta final do licitante dêclarado vencedor deveíá sêr êncaminhada no prazo de
O2 (duas) horas ou supêrior, a dêPender do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser rediqidê em língua portuguesa, digitadê, em uma via, sem emendas, rôsuras,
êntrêlinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assínâda e as demais rubricadôs pelo

licitante ou s€u rêpresentante legal;

10.7.10 Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

màtriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão êstar em norne da fllal,
exceto aqueles documentos que, pela própria naturezô, comprovâdômente, forem emitldos
somente em nome da matriz;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e âgêôcia do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.4 A proposta final deverá ser documentadô no§ autos e será levada em considerôção
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade dê
proposta, marca, modelo, tipo, fabricônte e procedência, vinculam a Contratada;

lô
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11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como êxpressão monetária a

moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o vàlor global em algarismos e
por extenso (art. 12, inciso lI da Lei nÔ 14.133/2021);

11.7 Ocorrendo divergêncaa entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
pnmearos; no caso de divergênciâ entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitôda, rigorosamente, ao objeto deste Edità|,
sêm conter alternativôs de preço ou de qualqueÍ outra condição quê induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificàção;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos dêste Edital e seus Anêxos, não sendo
considerôda aquela que não corresponda às espêcificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outao licitante;

12.1 Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I - RÊCURSO, no prazo de 3 (três) daâs úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da atâ, em face de:
a) ato quê defira ou indefira pêdido de pré-qualificação de interessado ou de inscíçào em
reqistro cadastrê1. sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habllltêção ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrâto, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

It - PEDIOO DE RÉCO SIDEÍiAçÁO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico

12.2 Quanto ôo recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do titem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de rccoffer deverá ser manifestada imediatamente,
do qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos. sob pena de preclusão,
pôra que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistêma,
e o prazo para apresentação das razôes recursais previsto no inciso I do item 12.1 será
iniciado na data de intimação ou de lavratura da atô de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciaçâo dar-sê-á êm fâse única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, quê, se não reconsiderar o ato ou ê decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, êncaminhará o recurso com a sua motivaçâo à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contâdo do recebimento dos autos,

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenâs de âto insuscetível de
ôproveitamento.

12,5 O üazo para êprêsentação de contíaÍazões será o mesmo do recurso e terá inÍcio
na datã dê intimaçáo p€ssoal ou de divulgação da intêrposição do rêcurso no
Diario Oflcial do Municipio.
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12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívels de

aproveatamento;

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade dê
veraficação dà existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
pêrmitindo a análise dãs razões. tais requisitos são os pressupostos recursêls:
sucumÉncia, tempestividade, motivação, lêgitimidade e interesse, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não âdêntrará no

mérito recursal, mas apenas veriflcará as condições de êdmissibilidade do rêcurso;

12,8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrêr
importará a decadência dessê direito;

12.9 Uma vez admitido o recurso, o rêcoríente terá, a partir de então, o prâzo dê três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, flcando os demais licitantes, desde
lo90, intimados para, querendo, apresentarem contrôrrazões tâmbérn pelo sistemô
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prâzo do recorrente,
sendo-ihes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.11 Os autos do processo permãnecerão com vista franqueada aos interêssados, no

endereço constante neste Edital.

13.1 A sessão públicâ poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçâo de atos anteriores à

realização da sessão pÚblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação ern que serão repetidos os atos anulados e os que dele dêpendam;

13.1.3.Qúando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lcitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retiraÍ o instrumento equívalente ou não
comprovar a regularização fiscal e tràbàlhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de veíficação dos documentos de habilitâção de forrna
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocâdos para acompanhar â

sesSão reaberta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

14,1 O objêto da licitação será adjudicado ao licitênte declarado vencedoí, por ato do
Pregoeiro, câso não haja interposição de recurso, ou pêla autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;



14,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser rêalizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencêdora pelo PregoeiÍo,
ou, quando hoirver recurso, pêla autoÉdade competente.

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVAI

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a Íormalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados nê ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado ô
possibilidade de o licatante ofereceÍ ou não proposta ern quantitativo inferior ao
máximo prevlsto no Termo de Referência. e obrigar-sê nos limites dela;

b) seíá incluído na atô, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obrês
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitântes que mantiverem sua propostà original; e

15.1.1 Será respêitada, nas contrôtaçôes, a ordem de classificação dos licitantes
registrados na ata.

II - ASSINATURÂ DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o enceramênto da licitâção. o licitante mais bem classiflcado será convocado
para assinar a ata de registro dê prêços no prâzo dê 05 ícincol dies, sob pêna de
decadência do direito, sêín prêjuízo da aplicação dãs sanções previstas na Lei no 14.133,
de 2021)

15.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mêdiante
solicitãção do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificâda e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja ôceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do coovocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçõês estabelêcidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultâdo à Administração
convocàr os licitântes rêmanescêntes do cadastro de reserya, na ordêm de clàssificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos terrnos prêvistos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventuôl âtúalização na forma prevista no edital, poderá:

â) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que àcima do preço
do adjudicâtário; ou
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b) ôdjudicar e firmar o contrato nàs condições ofertadas pelos licitêntes
remanescentes. observàda a ordem dê classificaçã0, quandO frustrada a negocração
de rnelhor condição.
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III . VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogôdo por iguôl período, desde que comprovôdo o preço vantajoso (art
84, Lei 14.133/2O2L).

15.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigêncià estabelecida
em conformrdade com as disposições nela contidas.

IV. PREçOS REGISTRÂOOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos rêspectivos detentorês da ata serão davulgados
em órgão oflcial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida parâ
a formâlização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A exastência de preços regastrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estâbêlêcidas, mas não obrigará a Administrêção a contratar, Íacultada a

realização de licitaçáo específica para a aquísição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021),

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISÍRADOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou âtualizados em decorrência dê
eventual reducão dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveís de consequências incalculáveis, que inviabilizern a

execLrção da ata tal como pactuada, nos termos do dlsposto na alínea "d" do inciso
Il do caput do art. 124 da Lei no 14.733/ 2O2t',

b) em caso de criação, altêração ou extinção dê quaisqueÍ tributos ou encargos lêgais
ou superveniência de disposiçóês lêgais, com comprovada repercussão sobre os
precos reqistrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláLtsulà de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, dê 2021.

15.9. Quando o prêço inicialmêntê rêgistrado, por motivo supen eniente, tornô_
se superior o preço prâticado no mercado, o orgão Gêrenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adeqúação ao praticado no mercâdo;

b) Frustrêda a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromlsso
asSumido;

c) Convocar os dernais licitantês
oportunidade de negociação;

que tiverêm preços registrados, visando igual

,-*
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15.1O. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor
da Atâ, mediante requeramento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a

Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem apllcação da penalidôde/
confrmôdê a veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados, e se a

cornunicôção ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidâde de negocrêção,

c) Não havendo êxito nas negociações, â Administração deverá proceder a revogêçào
da Ata de Registro dê Prêços, adotando ãs medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantarosa.

15.11. O Detentor da ata terá sêu rêgistro .ãncelado quândo:

a) Dêscúmprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assnar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificâtiva aceitável;
c) Não âceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superlor

àqueles praticâdos no mercado;
d) Tavêr prêsentes razões de intêrêsse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da âutoridade competente da
Administração.

15.12, Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscàl ê o Gêstor, que
será responsável pelas rotinas dê contFolê dessas atas, como:

coôtrole dos saldos;
Vigência da atê;
Controle sobre o CâdastÍo Reserva. os quals, quando houver, serão registrados na
Ata de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inclso VI;

d) Controle das Solicitações de Consumos de Atê;
e) Controle sobre às entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
9) Controle sobre as liquidações de Notas Fascais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitaçõês de troca de marca e de Prorrogação do

prazo de entrega;
j) Controle sobrê eventuais notiflcações e eventuais sanções, êntre outros

1s.13. os órgâos ou entidades que não perticiparêm do procêdirnênto licitatório
podêrão aderir à ata dê registro de prêços na condlçáo de não paÉiciPantes,
observados os sêguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantôgem dô adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinLlidade de serviço pÚblico;

b) demonstração de que os vôlores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei na 14.13312021;

c) prévias consulta e ôceitação do órgão ou entidãde gêrenciadora e do fornecedor.

1s.14 A faculdade de aderir à atã dê rêgistro de preços na condição de não

a)
b)
c)

pâÉicipaíte poderá ser êxêrcidâ:
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a) Por órgãos e êntidâdes da Administração PÚblica federâ|, estôdual, distrital e

municipal, relativamente a atô de registro de prêços de órgão ou entidade
gerenciãdorô federal, estadual ou distrital; o!

b) Por órgãos e entidades da Admlnistração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o
sistemô de registro de preços tenhà sido foímalizado mediante licatação

t5.15. Limltes de Edesão a ata dê registro dê preços po. íorgáos ou entidadês nâo
pârticip.ntes:

a) As adesões não podêrão exceder, por óÍ9ão ou entidêde, a 50o/o (cinquênta poÍ
cento) dos quantitativos dos itens do instrumênto convocatório registrados na ata
de registro de prêços para o órqão gêrenciador e para os órgãos participàÔtes.

b) o quàntitativo dêcorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidadê, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
rêgistro de preços para o óÍ9ão gerênciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantês que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Ôrgão Gerenciàdor, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocêrá os
representantes para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpíidos os
requisitos de publicidade, terá eÍeito de compromisso de foTnecirnento nas condições
estabêlêcidas;

15.17, A contratação com os detentores da Ata de Regastro de Preõs será formalizadâ por
intermédio do instrumênto de contratual, salvo nôs seguintes hipóteses, e.n quê a

AdministÍação poderá substituí_lo por outro instaumento hábil, como carta_contrato, nota
de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou ordem de exêcução de sê.viÇo,
obsêrvado o disposto no art.95 da Lei no 14.133/2021;

15.18. A Ata de Registro dê Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da lei 14.13312021. e as condições previstas neste edital;

16.1 A execução do objeto será Íiscalizada pelo setor competente, com âutoridôde para

exercerr em nome do l4unicípio, toda e qualquer ôção de orlentação geral, controle e
fiscalizaÇão obiêto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14 133/2021, a

Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as oaorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadês sêrá de 30 (trinta) dias
contãdos a partir da entrega da nota fiscEl, devidamente atestôda e acompanhadàs dàs
certidões negativas, no protocolo da SEBN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da segujnte documentação
hábil à quÍtação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/SeÍviços, com o respectivo termo dê



recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade
Fiscâl com as Fazendas Federal, Estadual, l"lunicipal, INSS, FGTS e Cedidâo de Débitos
Trabalhistôs.

18.2 os documentos de cobrança relacionados acama, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitôntes, dos quais após atestados pela ôútoridade competente e aprovâdos
pelo Fiscal do Contrato serão encâminhados ao Setor Financêiro parê fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de crêdorc§.

18,3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológicã das datas das resPêctivas exigências, a teor do que dispõe o

art. 70§ 20, inciso III, da Lel no 4.320/1964, aít. 141 da Lei no 14,133/202t.
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18.4 No êto do pagamento, â CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas ern lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuâdo qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto hoLrver pendência
de liquidação da obrigâção flnanceirâ em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo p?zo de 72 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislêção ulterior que o permita, porém, poderá haver íevisão dê

valores, visando manter o equilibrio econômico-financelro inicíal da proposta, nôs termos
do art. 124, II "d", da Lei n" 14.13312021, desde que demonstrado, por parte dÔ

fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motívo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que impÍevrsívers
ou de diícit previsâo, obsêrvado em quâlquer caso o dlsposto em lêi e nesse Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste êdital, será contado a partir da data da entrêga da nota fiscâl na

Secretaria de Finanças deste Município, sendo â dôta da liquidação da Nota Fiscal no

Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa ô liquidação
estabelecjda no Art. 63 da Lei no 4.320/7964.

20.1 O valor contrôtado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrâto, obseryada a variação do IPC_A para o Periodo ou outro indicador
que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante êcordo
formal entre as partes;

20,2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
bôse de apresentáção oÍçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão serrpre
nos aniversádos seguintes. aplicando-sê a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico_finânceiro inicial do contrato,
nos termos do ârt. 124,11"d", àa Lei ro 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte
da contratada, ôlteração substancial nos preços prêticados no mercado, em caso de força
maior, côso fortúrto ou fêto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevrsiveLs ou
previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução do contrato tàl
como pactuado, respeitada, êm qualquer caso, a repartição objêtiva de risco estabelecida
ôo contrato;
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20.4 O pedido de restabelecimento do equilíbrio êconômico-financeiro deverá ser
formulêdo durante a vigência do contrato e antes de êventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido dê rêpàctuação de prêços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido dâ documentação,

21,1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art, 140, inciso II, alíneas "a" e..b,,, em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos
dêscritos na Lei no 14,133/2021, com alterações postêriores e nos termos fixados no Aoexo
II, observando-se a sua conformidôde com as prêvisões deste Instrumênto Convocatório.

22.1. O licitênte ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
cometimênto das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas
ao responsável pelas infrações âdministrativas as seguintes sanções, conformê disposto
no art. 156 da lei no 1,4,133/20211

I - a natureza e a gravidade da infração comêtida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias âgravantes ou atenuantês;
IV - os danos que dela provÍerem pêra a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoômento dê progrâma de integddade, conforme normas e
orientaçõês dos órgãos de controle.

22.3, Será ôplicada a sêhção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótêsê de descumprimento total ou parcial das cláusulas ê condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta aprêsentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:
22.4.1. De 5olo (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valor do côntrato em caso de atrasô nã
entrega/prestação do serviço, observada a sêguinte gradação:

I - Advertência;
II - l4ulta;
III - Impêdimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidonêidade para licitar ou contrâtar

22.2 Na aplicação das sançôes serão considerados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atrâso de 06 a 10 dias: multa de 10olo;
c) Atràso de 11 a 15 dias: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2oolo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30olo.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22,1 poderão ser aplicadâs
cumulativêmente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso Il do item 22.1 será facultada a defesa do
interêssàdo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo;
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22.7. A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instaulação de processo de responsabilização, a ser conduzldo por comissão composta de
2 (dois) ou mais servidores estávels, que avallará fatos ê circunstâncias conhecidos e
intimará o ticitante ou o contratado para, no prazo de 15 (qulnze) dlas Úteis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e especiflcar as provas que pretenda produzir;

22,8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstês nos incisos Il, III, IV, V, VI ê VII do art. 155 dê Lei no

14.133/2021, quando não se justificar ê imposição de penalidôde mais grave, e impedlrá
o responsável de licitar ou contratar com o I\4unicípio de Lâranjeiras/SE, pelo prazo máxrmo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevlsta no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao respon§ável pelas
inf.êções administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X. XI e XII do art. 155 da Lei no

14,133/2021, bem como pelas infraçõês administrativas previstas nos incisos lI, III, IV,
V, VI e vII do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de pênalidade môis grave que a
sãnção rêfedda no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licítar ou contràtar no
âmbito dô administração PÚblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22,10 A sônção estabelecida no inciso IV do item 22,1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III ê IV do item 22.1 podêrão sêr aplicadas
cumulativamente com a prevista no inclso II do mesmo item;

22.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
paqàmentô eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferençâ será descontada da qârantia prestada ou será cobrâda judicialmente.

22.13 A aplicação das sançõês previstas no item 22.1 não exclui, em hipótesê algumâ. a
obrigação de reparação antegral do dano causado à Administração Pública.

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignâdos no Orçômento Programa do lYunicípio e Fundos parâ os exercÍclos
alcançados pelo prazo de validêde da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas
cautelas dê para a formêlização do contrato ou de outro instrumênto hábil previo a cada
necessidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa
êspecíÍico constarão nas rêspectivas Notàs de Ernpênhos.

24.1 Constatando o descufiprimento parcial ou total dê obrigâções contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fisca!ização
do fornecimento/serviço, emitirá ôotificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Únicor A notifrcôção a qLre se refere o caput deste artigo será enviêdô pelo
correio, com ôviso de recebimentot ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na
sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial do lYunrcípio e no quadro de êvisos da
Prefeitura.

24,2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em àté 48
(quarenta e oíto) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
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departamento ou pelô fiscôlização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrôtavo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação dê multa de mora nào
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateÉl do contrato com à ôplicação cumuladã de outras sançõês previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sânções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
€quererá ê instauração de pÍocesso de responsabilizêção, a ser conduzido por cornissão
designada quê êvaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e jntimará o licitânte ou o
contratado gara, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contêdos da data de intimação,
apÍesentar defesa êscrita e especificar as provas quê pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provâs ou de juntada de
provas juiqadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado pode.á
apresêntar alegações finais no prêzo de 15 (quinze) diôs úteis, contados da data da

intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impeÊinentes, desnecessáhas, protelêtóriôs ou intempestivâs,

24.7 Pêra fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do itêm 24.1
deste êdital, serâo âplicadês de acordo com a Lei Federâl no 14.133/2021, do qual
estabelece a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas
a umê mesma emprêsa ê derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administracâo lvlunicipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdos da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às

sânções por aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneôs e Suspensôs (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no aft. 169, § 30

dâ Lei no 14.133/2021.

25.1Qualquer pessoa é pErte legítima Para impugnar edital de licitação por lrregulêridade
na aplicação da Lei ou para solicitar êsdarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimênto deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do sitê h ttos :// www. cplprilsbI.eolLbÍ1.

25.3 A resposta à lmpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no pràzo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ànterior à

data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pêra a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame;

25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é mêdida excepcional e deverá ser
motivada pêlo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
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25.7 As respostas âos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pêlo sistemà e
vilcularão os particrpantes e a ôoministrêção.

26.1 Da sessão públicâ do Pregão divulgêr-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na dôtô marcada, a sessão será autornaticamente transferida para
o primeiÍo dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorrnente estabelecido, desde que
não hajà comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26,3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicê

observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No iulgamento das propostas e da hâbilatação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que ;ãoalterem a substáncia das propostês, dos documentos e suâ validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todôs, atribuindo-lhes
vãlidade e eficácaa parà fins de habilitêção e clôssificação;

26.5 As normãs disciplinadoràs dô licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os intêressados, desde que não comprometêm o lnteresse da

Administração, o princípio dê isonornia, a flnâlldade e a segurançE da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os crlstos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, rêsponsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Na contagern dos prazos estabelecidos neate Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e
horários de expediertê na Prefeitura I\4unicipal de Larânjeiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde qúe sêja possivel o aproveitarnento do âto, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divêrgência entre disposições dêste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibili?ado, na íntegra, no endereço êletrônico.
htto://www.laranieiras.se.qov.br, e https l//www,comprasbr.com.brl;

26.11. o licitante é responsável pela fldelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documêntos apresentados em qualquer fasê desta licitação A falsidade de quêlquêr
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na
imediatâ óesciassificação ou inabllltação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo
das sançôes administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo ticitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Nô análise dô documentação e no julgamento das Propostas Come.clals, o
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados;

k



26,14 Toda a documentação apresêntada neste edital e seus anêxos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documênto e se omita
em outro será considerado especiflcado ê válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidôs saneadoras,
durante o certame, e relevôr omlssões e erros formais, observadas nê documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências lunto aos licitantes. destinadas a esclarecer a anstrução do Processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2021;

26.16 O não cumprimento da diligênciâ poderá enseiar a desclassiflcação da proposta ou
a inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoêiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no
endêrêço: htto://www.laranjeiras.se.oov.br;

26.18 a participâção do licitante nesta licÍtação implica no conhecimento integral dos
termos e condições inseridas neste edltal, bem como das demais normês legais que
disciplinam a matériô;

26.19 A presente lrcrtação não importa, necessariamente. em contratação, podendo o
Órgào Sohotante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato supervenaente comprovado, ou anulá-la por ilegaladadê, dê ofíclo ou por
provocação, mediante âto escrito e fundarnentado, disponibillzado no sistema para
conhêcimento c,os licitantes;

: a-:\YÍ,I$-
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26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitãtivos, sêm
que isto implique alteração dos preços unatários ofertados, assim, o contÍatado sêrá
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25olo (vinte e cinco por cento) do valor iniciãl atualizado do contÍêto que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas coÍ'npras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acréscimos será de 50o/ô (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125,
da Lel no 14.133/2021;

26,21 o órgão solicltante poderá prorogar. por conveniência exclusivô, a qualquertempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para suâ abedura;

26.22 Os àtos praticados no processo licitàtório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
iôformações cujo sigilo seja irrprêscindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quênto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçâmento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazêm parte integrântê dêste editàl os anexos, como se nele estivessem
tÉnscritos:

ANEXO I - Termo de Referência,
ANEXO II - lYodeto de Proposta.
ANEXO In - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXÔ IV - llinuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimirquestões oriundas desta
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licitação, não resolvidas na esfera administrativã, com expressa renúncia de qualquer
outro. por maas privilegÍado que seja.

Laranjeiras/SE, 09 de dezembro de 2025.

Livya dos Santos
ro(a)

,àt
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ANEXO I
ÍERI,IO OE REFERÊNCIA

1.1. Sistêma de Registro de Preços para futura e eventuãl prêstãção de serviços pàra
manutenção? conserto e reforma, incluindo substituição de peças, de carteiras escolares e
demais equipamentos, conforme especiflcações e detalhamêntos constantes do Anexo I -
Têrmo de Referência-

2 JUSTIFICATIVA:

2.1. A contratacão do presente objeto visa atender as necessidades da Secrêtaria Municipal
de Educação e as escolas da rede municipal de ênsino, para a manutenção, reforma e
conservação do mobiliário, uma vez que, as mobílias com o passôr do tempo sofrem
desqastes por ação do tempo e uso contínuo do objeto, e por isso necessitam de repêros
constantes pâra garantir a segurança e um ambiente favorável para os servidores e usuárros
do serviço público.

3 PERIODO:

3.1. O prazo de vigêncÍa da atô de rêgistro de preços será de 1 (um) âno e poderá ser
prorrogado, por iguâl período, desde que comprovado o preço vantaioso.

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênciô estâbelecida em
conformidêde com as disposições nela contidas.

4. VALOR ESTIMADO:

4.1. A despesê com a aquisição do objeto deste Termo é estimadê dê acordo com o item 6
deste termo.

5 cLASStFICAçÃO ORçAMENÍÁRTAI

5.1. A despesas decorrentes do objeto destà licitação correrá à conta da(s) Secretaria(s)
I\.4unicipaldo [4unicípio de Laranjeiras, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s) dos
preços Íegistrado na Ata de Registro de Preços.

6, ORCAMENTO ESTIMADO:

t

DÉACArç O
SERV]EO DE REFORMÁ DE CARÍE]RA ESCOLAR
REFORÇO DA ESTRUTURÂ À4ETALICA ÍUBULAR
DO ENCOSIO COM EARRÂ CI]ATA DE 1 A Xi X
lOCM (02 BARRAS CIIAÍAS SOLDAOAS NA
ESTRL]TI]RA, ENÍRE O ACENTO E O ENCOSTO OF

CADA CARTEIRA), SOLDA DA BASE DA
PRANCHETA E PINTURA DA ESTRIJTURA

SV

qu^llÍ

r5000

YALOR ÍOÍÂL

1.137,450,00

REFORMAS DE MESAS ESCOLÂRES, COM
SOLDAGEI,I, P]NTURA NA COR ESCOLHlOA PELO
I'IUNICiPIO, ÂEPOSIçÃO OE PARAFUSOS E

TAMPAO EM IVDF N05 PADROES ADEQUÁDOS OA
CARTEIRA A SER RECUPERÀDA E CONFORIT1E A
EXIGÊNcIA DA AOMINISTRACÃO,

sv 5000 1.386.150,00

3
CONSERÍO Ê REFORI'14
ESCOLARES- MESA E

DE CON]UNTOS SV 5000 531.550,00

t. IoBJETO:

2

k
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ESTUDANiES. A RECUPERAçÃO COI4PREENDÉ
REPOSIÇÃO DO ÍAMPO OE MESAS ESCOLÂR EM

CoFTPENSAOO OE 15MM, REVÊSÍIOO OE

FôRMICA Pvc BRÀNCÀ DE ALTA QUALIOADE,
RECUPERÂçÁO DA ESTRL'TURA COM- SOLDA

,LIXA, P]NÍ(]RÁ E SUSSTITUIçAO DE

COMPONENTES, E RECUPERAEAO DE CADE]RA
COM sOLDA, UXA, PINTURA E SUBSTITUIçAO DE
COI'4PONENTES NAS CORES ORICINAIS
PRESTÁÇÂO DÉ SERVIçO CONSERTO E REFORI'4A
OE CON]UNTOS ESCOLARES, [4ESA E (}DEIRAS
PARA ESTUOANTES, A RECUPÊRAçAO
COMPREENDE REPOSIÇiO DO TAI"IPO DE !IESAs
ESCOLAR EI! COMPENSAOO OÉ TsI.IM,
REVESTIDO DE FóRT4ICA PVC BRANCA DE ALÍA
QUALIDAOE, RECUPERAÇÃO DA ESTRUTUPá COM
SOLDA ,UXA, PIN-TURÁ E SI-],B5TITUTçÁO DE

COMPONENTES, E RECUPERÂÇ}O DE CÁDEIRÁ
COM SOLDÂ, UXA, PINTURA E SUBSI'1ÍUIçAO DE

CÔI.4PONENTEs NAS CORES ORIGINAIS

SV 440.000,00

5

cnoetna rjr EscRITóRlo. sERVrço DE
REFORT,IA DE CAOEIRA, EM TUBO INOUSTR]AL
3/4 PINTURÁ EPóXI Pó NA COR
PREIAASSENTO/ENCOSTO ESÍOFAOO
REVESÍIDO EI.l TECIDO NA COR PRETA

SV 1000 R$ 133,95

ARMÁRIO DE ACO, SERVIçO DE REsÍAURAÇÁO,
MÁNúrENCÀo/coNsEPVAçÃo GERÁL,
MONTAGEI"I E INSTALÁÇiO DE AFMÀRIOS EI4

AÇOI IYANL'TENçÀO E/OU SUBSÍITI]IÇÃO DA
PARTE DÁNIFICADA (PORTAS) POR PEÇA NOVA
(SEM USO), MANUTENCÃO E/OU SUBSTIIUIÇÃO
OA PARÍE DÁNIFICAOA POR PEçA NOVA (SEM

UsO), TODOS OS COMPONENTES DEVERAO SER
EI'l CHAPA DE ÂçO *22, sOIDADO ATRAVES OE

SOLOA I.1IG, COI,I BÂNHO ANTIFERRUGINOSO E

PINTURÁ ELETROSTATICA EI.4 TINTA EPOXI EM PO

TEXTURIZADA, OS DEMAIS, COMPONENÍÊS
REUÍILIZADOS DO MOBIUARIO DE ACO,
oEvEúo REcEBE R ÍRÁÍAM E NTo QUiMIco pÀRA

L]MPEZA COI'J APLIC-A(ÁO OE PINTURÂ,

5V 500c R9 339,30 1,696.s00,00

MESA E CÀDÉIRA (PROFESSOR), RÊFORI'iA DE
CÔN]UNTO PROFESSOR. 1 MESA + 1 CÁDEIRA
crp01 - coNlUNTo Do PRoFEssoR COMPOSTO
DE 1 (UMA) I4ESA Ê 1 (UMA) CADEIRA, MESA
INDIVIDUAL COI4 TAII4PO EM Í'4DP OU 14OF

SV 5000 R5 247,60 r.438,000,00

6.1. A licitante deverá comprovar também a conforrnidade a prestàção de seruiços em
relação às normatlzações vigentes aplicáveis a cadô caso.

DE SE7 CARÀCÍE cas ICAS M NIMÂS PÂRÂ Â PREST

7.1, Descnção dos equipamentos para prestação dos serviços

1. Reforma de Cartêiras Escolares - Êstrutlrrâ Metálica
. RefoÍço da êstruturê metálicà tubular do encôsto com barra chata de 1/8 x 1' x 10

cÍr;
. Soldagem de 02 (duas) barras châtas entre o assento e o encosto;
. soldàgem da base da prancheta;
. Pintura de todà a estrutura metálicâ com tinta esmâltê sintético ou epóxi na cor

definida pela Administração;
. Limpeza e preparação da superficie àntes da pintura.

2. Reforma de Mesâs Escolarês

R$ 84,00

N
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. Soldagem dos pontos daniflcados;

. Pintura da estrutura metálica com tinta elêtrostática epóxi ou sirnllar, na coT a ser
definida pelo municípÍo;

. Reposição de parafusos e tampôes dânificados, com substituição por peças

comPativeis;
. Troca ou recuperação dos tampos, quando necessário, em f4DF ou I'lDP de espessura

mínimâ de 15 mm;
. Garantia de unifoÍrridôde estética entre ôs mesas reformadas.

3 e 4. ConsêÉo ê Rêforma de Conjuntos Escolârês (ilesa ê Càdeira de Estudante)
. Reposição do tâmpo de mesa em compensado de 15 mm revestido com fórmica PVC

branca de alta res:stência;
. Soldaqem de toda a estrutura metálica dônificada;
. Lixamento e pintura com tinta anticorrosiva e tinta de acabârnento na cor oÍiginêl;
. Substituição de componentes (rêbites, parafusos, ponteiras. entre outros)

danificados ou ausentes;
. A cadêira deverá ter reforço estrutural quando necessáno, com solda, lixamento e

pintura nas cores originais.

5. Reformâ dê Cadeirâ dê EscritóÍio
. Estrutura tubulâr em aço industrial de3l4", com pintura epóxi na cor preta;
. Substituição ou Íeforço dos apoios e partes estruturai§, com solda e pinturâ;
. Assento ê encosto estofados ê revestidos em tecido na cor preta (padrão escritório),

com densidade compatível com conforto e resistência âo uso diário;
. SubstitLração de rodízios ou base, quando necessário

6. Armário dê Aço - Mânutenção e Restàuràção
. Iqanutenção/conservôção geral, induindo limpeza, remoção de ferrugem e p Ôtura;
. Substituição dê portas oLr partes danificadas por peças novas (sem uso), fabricadas

em chapa de aço no 22;
. Utilização de solda l4IG para fixação das peças substituídas;
. Aplicação de banho antiferruginoso;
. Pintura eletrostática com tintâ epóxi texturizadê, cor cinza padrão institucionàl;
. Os componentes reaproveitados deverão receber tratamento químico de lirrpeza e

nova pintura,

7. Rêforma dê Coniunto do Professor (Mesa e Cadeira)
. f4esa individual com tampo em IYDP ou l'4DF, espessurê mínima de 15 mm;
. Estrutura mêtálica com reforço, solda, lixamento e pintuÍa;
. Cadeira do professor com êstrutura íeforçada, assento e encosto restaurados,

seguindo padrão visual e estrutural original;
. substituíção de parafusos, ponteiras, peças danificadas, com acêbamento adequado;
. Pintura conforme pàdrão institucional ou conforme oriêntêção da Secretariê

solicitantê.

Complemento dos sêrviços:

Todas as reformâs devem prezar pela sequrança dos usuários Íinais (crianças, jovens
e adultos), estabilidàde estrutural e acabamento sem arestas ou superficles
cortântes.
A contratada deverá utilizar môteriais de primeíra linha, com resistêncià e
compatibilidade com o uso escolar.
As pinturas deverão ser feitas com produtos atóxicos, adequados ao ambiente
êscolar.
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Todos os serviços dêverâo ser executados por profissionêis qualificados e
supervisionêdos Dor resDonsável técnico.
Os produtos deverão ser entregues limpos, livres de poeira, com soldas sem
rêbarbas, pinturâ uniforme e pecas devidamente fixadas.

7.2. Atendendo as especificações mínimas da relação dos itens, a licitante deverá cornp.ovar
também a conformidade do materiaysêrviços êm relação às normatizações vigentes
aplicáveis a cada caso.

7,3, Não serão aceitos produtos com modulações, ou sêja, quê sofreram transformaçôes
ou adaptações em suas configurações originais ôpenas para atender o Edital.

8,1. O prazo para a prestação será conforme ordem de serviço, o prazo será contado do
recebimento dâ Nota dê Empenho / AutoÍização da prestação recebido pelà contratadã.

8.2. É responsabilidade dê empresa contratada disponibilizar as instalações sanitáriês
adequadàs e higiênicas para os usuários, promovêndo sâúde, segurança e conforto.

8.3. A contratada é obrigada a reparar, cor iigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçõês resultantes da execução do objeto.

8.4. Os materiais deverão ter qualidade adequada, e dêvêrão estêr de acordo com as últimas
revisões dos padrões dos órgâos de fiscalização,

I LOCÂL OE ENTREGA/ACEITEI

9.1, O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as necessidades e
Autorização de Serviços emitidas, na sede da Prefeitura I4unicipal (Secretaria 14unicipal de
Educação) de Larônjelras/SE e ou órgâo(s) participante(s). A êmpresa deverá procurar o
rêsponsável pela emissão dô Ordem para a entrega dos serviços/mãtêriais.

9.3. Os sêrviços deverão ser executados por pessoas qualificadas, sob a supervisão direta
da Contratada, a fim dê fiantêr os mâtêriais adequêdãmente ajustados e êm pêrfeito estado
dê consêrvação e uso.

9.4. Os serviços devem contêmplâr a mão de obra e todos os matêriais nêcessarios a
execução dos mesmos.

9,5. Para efeito de verificação da coôformidade ou nâo dos serviços e produtos fornecidos
com âs êspeciÍlcaçôes constantes do presentê Têrmo de Referência, o órgão através do seu
represêntante terá o prazo de êté 24 horas, contados da dâta dê entrega, oportunidade em
que o aceitará, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de
desconformidade que não ôtenda às necessidades desta I.4unicipalidade.

9.6, A Contratada deverá: reparar, coríigir, removêr ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, os mâteriais ou serviços em que se verificôrem vícios, defeitos ou
ancorreções, sem ônus para a Municipalidade.

9.2. A empresa deverá retirar os mobiliários defeituosos no local indicado pelo órgão.
sêndo zona urbana ou rural, no prazo máximo de até cinco dias úteis, exceto feriado, ponto
facultãtivo ou f:nal de sêmanâ.

M
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9.7. Os equipamentos especiÍicados neste Termo de Referência deverão ser considerados
como referência, jamais com càráter imposltivo pàrà a prestação de serviços/fomecimento.
Porém, os produtos fornecidos que apresentarem qualidade, desêmpenho, rendimento,
eficiência, estrutura, funcionamento, acabamento semelhantes às êspecificações dos
pÍodutos de referência indÍcados neste Termo de Rêferência, as quais foram utilizâdas como
parârnetros pâra coletâ de preços, serão testados, no prazo citado no sub item 6.5 e caso
não apresentem as referidas caracteÍísticas, deverão ser reâlizados os serviços corÍetafirente
de acordo com o Termo de Referência, sem ônus para a l\4unicipôlidade.

9.8. A empresa deverá responsabilizâr-sê pelos danos causados diretamente e por seus
empregados, à Contratante ou a terceiros, decorrentês de sua culpô ou dolo na execução
dos serviços.

10. AVALIAEÃO DA QUÂLIDÂDE E ACETTE DO OBJETO

10.1. Nos termos dos artigos 140, da Lei no 14.133/2021, o objeto desta licitaçâo sêrá
recebido, mediante nota fiscâl:

10.1.1. provisoÉamente, de forma sumáriê, pelo responsável por seu acompânhamento e
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com âs exigêncàs
contràtUais;

10.1.2. definitivar1rente, por servidor o! comissão designôda pelô êutoridade cornpetente,
mêdiante termo detalhado que comprove o ãtendamento das exigências conlratuats.

10.1.3. O objeto do contrato podêrá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

10.1.4, O recebimento provisório oú definitivo não excluirá a responsôbilidade civil pela

solidez e pela segurançê da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
peÍfeita execução do contràto, nos limates êstabêlecidos pelô lei ou pelo contrãto.

10.1.5. Os prazos e os métodôs para a realizaÉo dos recebimentos provisório e definitivo
serão deflnidos em regulamento ou no contrato.

10,1,6, Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensôtos,
os testes e as demais provas para aferição dô boa execução do objeto do contrato exigidos
por normôs técnicas oflciais corrêrão por conta do contratado.

10.2. Os serviços serão prestados conforme Termo de Refêrência ônexo a este edital,
DIRETAMENTE pelô Contratada;
10.3. A montagem/instalação dos itens deverá serconcluída até 02(dois) dias antes do início
dos êvêntos, pâra serem vistoriados e aprovados pêla êquipe técnicô da Prefeitura 14unicipal.

10.3.1. A empresa contratada deverá disponÍbilizar nÚmero de funcionárlos suflcientes pàra
â perfeita montagem e instalação dâs estruturâs, dêscritas no Têrmo de Referênciâ,
disponibilizando uniformes e identificação a todos os funcionários que operaram na
rnontàgem/instalação da estrutura.

10.4. As caracteristicas da prestação do serviço deverão corresponder ao objeto desta
licitação.

N



10.5. o objeto deverá ser desmontêdo/rêtirado dentro de um prazo dê 48 (quãrenta e oito)
hoías após a realizâção dos eventos, que poderá ser estendido desde que exista justiflcativâ
técnica.

10.6. - A responsabilidade técnica pela Ínontagem/instalação do objêto é exclusiva da
contratada. O profissional técnico da contrâtâdâ deverá atêstar o bom flncionamento do
objeto.

ESTADO DE SERGIPE
PÍTEFEITURA ITIUNICIPAL DE LARANJEIRAS

10.6.1. - Existindo qualquer imprêvisto de ordem técnica que comprometa a segurança e a

integridade ísica do popular é de inteirâ responsabilidade da contratada, não sendo solidário
o lvlunicípio de Laranjeiras.

EVALDINO AÍ{DRÂDE CALAZÂNS
Secretário Municipal de Educação

Aprcvo o prdehte Terna de Relerên.ià, coníorme preisto nà
tesislàCàa, tebdo eh vista que o mesma foi Elaboràdo de forhá
cooveniénte e opottuna para atender a deúanda deste municipia.

tosé do À.aújo Lêite Neto
Pftleíto Nuni.ipal

11. DA FTSCALtZÂçÃO

11.1. Na forma que dispõe o artigo 117, da Lêi no 14.133/2021, a execução do objeto deverá
ser acompanhada e flscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Adminístração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o desta
Lei, ou pelos respectivos substitútos, permitidô a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a êssa atribuição.

11.2. O fiscal do contrôto anotaÍá em reglstro própÍio todas as ocorrênciâs relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados.

11.3, O flscal do contrato informará a seus superiores, em têmpo hábil pôra a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

11.4. o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurÍdico e de
controlê interno da Administrôção, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo corn
informações rêlevantes para prevenir riscos na execução contrâtuâ|.

12.1. A contratação será formalizada mediante âssinatura da Ata de Registro de Preços entre
à Prefeitura de Municipôl de Laranjeiras e a(s) FORNECEDOR/CONTRAIADA(S)

12.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de lâranjeiras, Estàdo de Sergipe, para dirimir
dúvidas ou pêndêôcias eue não possam sêr solucionadas administrativamente.

L2. DISPOSIçOES GERAIS

+
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(Cidade)/(UF), 

- 

de 

- 

de 202s

AO
UNTCÍPIO DE LÀRÂNJEIRAS

PREFEITURÂ MUNICIPAL

REF.: PREGÃO ET.ETRÔNICO NO 202s.

OETETO: Sistema de Registro de Preços parô futura e eventual prestôção de serviços pêra
manutenção, conserto e reforma, incluindo substituição de peças, de carteiras escolares e

demais equipamentos, conforme espêcincações e detalhamentos constantes do Anêxo I -
Termo de Referência do Édital.

DESCRIçÁO UNID OUANT
i,lARCA

(conÍorme
o câso)

V, UNIT
R$

V. TOTAL R$

VALOR TOTAL RI

Prazo de validade dô proposta não inferior a 60 (§es§€nta) dia3 corrídos, contado da data
de abertura do certame, caso não seia indicado, será considerada de 60 (ses§enta) dias
corridos.
O prazo de entrega, que sêÍá de no máximo 

- 

(-) dias consecutivos contados a

partir da entrega da ordêm de fornecimênto/serviços.
Formê de pagamento; por nota dê empênho, aús emissão da nota Íiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, dêvidamente atestêdas pêlo setor solicitante.
Declaro que nos preços orê propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofeÉados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: tâxâs, fretes, imPostos, segunos e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fomecimento, entendido que a falta de
mânifestação implicaíá em declaração de que todês as despêsàs já estão inclusàs.

Razão Social
CNPJ:
Endereço:

ITÉM

I

E-mâil:
Banco: Agênciâ:
Locâl/Data:
Conta Corrente No:
Nome do Rêpresentante Legal:-
CPF: 

-



O MUNICiPIO DE LARANJETRAS, ESÍADO DE SERGIPE, ATTAVéS dA PREFEIÍURÂ
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por seu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior, câpaz,
resldente e domiciliado neste município, portador da cãrteira de Identidade no

SSP/ e CNPF/i4F no doravante denominada, ORGAO

i {},r -x
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÂRAN.'EIRAS

3.1. O prazo de vigência da Atê de Registro de Preço, será pêlo período de 0l (um) ano e
poderá ser prorrogado por igual peíodo, desde que comprovado o preço vôntajoso (Art 84,
Lei 14.1331202r).

RESOLVE, REGISTRÂR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNP.I sob no xxxxxxDc<,
lnscrição Estaduâl xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante
denominada ronneCfoOn, de acordo com o edital e seus ânexos, que passam a fazer
pafte integrante desta Ata, suieitando_se as partes às determinaçõês em conformidàde com
â rei no r+.r::, de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações ê contratos Administrativos] e

Decreto Fêderal no 11.462, de 31de março de 2023 [Registro de Preços], e âinda, pela Lei

Complementar no 123/2006, bem aomo pelas condiçóês estabelecidas nos seguintês termos:

1.1.4 presênte Ata tem por objeto o Sistema de Registro dê Prêços para futura ê
eventual prestação de serviços Parâ manutenção, conserto e reforma, incluindo
substituição dê peças, dê caÉeiras êscolâres e demais equipãmentos, conforme
êspêcificaçôês ê dêtalhamêntos constântes do Anexo I - Têrmo dê Referência do
Edltâ1.

GERÊNCIADO& êm decorrência da conclusão do PREGAO ELETRONICO NO --J2025,

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP

e seus Anexos, o qual é pêrte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta

do Fornecedor Registrado.

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá suâ vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.

4.1. Os preços registrados são os seguintes

4
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4.2. O preço registrado e a rndacação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oflcial da Adminastração e ficarão disponibilizados durante â vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Ficà vêdado êfetuar acréscimos nos quântitativos estabelecidos na atã de reqistro de
preçosj

4.4. A indicação da disponibilidâdê de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalizâção do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará comprcmisso de fornecimento nâs
condições estabelecidas, mas não obrÍgará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitêção especifica para a aquisição pretendida, desde que devidafiente
motivada (Art. 86, Lei 14.13312O2!);

4.6. os preços registrados poderão ser alterôdos ou atualizados em dêcorrência de eventual
redução dos preços pratacados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos bens ou dos
sêrviços regrstrados, nas seguintes situâções:

a) em caso de força mator, caso foÍtuito ou fato do prínctpe ou em decorrêncaa de fatos
impíevisíveas ou previsíveis de consequências incalculávêis, que inviabilizem a
êxecução dô ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II
do caput do aft. t24 da Lei nô 14.133/ 2021;

b) em caso de criação, alterêção ou extinção dê quàisquer tributos ou encaÍgos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobrê os
preços registrêdos; ou

c) na hipótese de previsão no editêl de cláusula de reajustamento ou repàctuàção sobre
os preços reqistrados, nos termos do dlsposto na Lei Ílo 14.133, de 2021.

4,7, Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supeÍvêniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata seíá liberado do compromisso assumido;
c) Convocar os demais licitantes que tiveaam preços registrados, visando iguêl

oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mêrcado sê tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mêdiante requerimênto comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

rfÉll Ur!

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem êplicêção dâ peôalidade,
conflrmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocôr os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negocração;
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c) Não havendo êxito nas negociações, â adminístrêção deverá proceder a revogaçào
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis pêrê obtenção de
contratação mais vantajosa.

FrsúÀlx çÃo Dos PrEços

5.1. O Ór9ão Gêrenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

5.2. Na formô do que dispõe o artigo 117 dê Lei no 14.133/2021, fica designado o(a)
servidor(a)

deste órgão, para
CPF n" 0.000,0000, lotado na Secretaria Nlunicipal
acompanhar e fiscalizar execução da presente Atade

de Regastro de Preços.

§1o - À Íiscalização compete, entre outras ôthbuições, venficar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas êspeciÍicadas, se os procedimentos sâo adequados para
garantir a qualidade desejada.

§2o - a ação da flscalização não exonera o Íomecedor de suas responsabilidades contratuais

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelâs rotinaS de controle dessas atas, como:

a) Controlê dos saldos;
b) Viqência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Rêgistro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitâções de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prêzos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidêções de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigaçõês de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorroqação do prazo de

entre9a;
j) Controle sobre eventuats notíficações e eventLrais 5ançôes, entre outros.

6. DÀ FOR}IAIIZAçâO OA DÊSPESA

6.1 Após o encerramento da licitaçã0, o licitante mais bem classificêdo será convocado para
assinar a ata de registro de prêços no pÍazo dê 05 (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021;

6.2O üazo de convocação poderá ser proÍÍogado umô vez, por igual periodo, medlante
solicitação do licitante melhor classiflcado e convocado, desde quel

a) a solicitação seja devidamente justificadê e apÍesentada dentro do prazo; e
b) a justificacão apresentada sejê aceita pelà Adm nistração.

6.3. Nê hipótese do convocado não assinar ê âta de registro de preços no prazo ê nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitântes remanescentes
do càdastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classiflcado;

+



6.4 Na hipótesê de nênhum dos licitantes aceitar a contrâtêção nos termos previstos no iterr
acima, a Admlnistração, observados o vâlor estimado e a sua eventuêl atualizâção na forma
prevista no êdital. poderá:

â) convocar os licitantes que mantiverem suâ propostê original, na ordem de
classiflcêção, com vistâs à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e flrmar o contrato nas condições ofertadas pelos llcitantes remanêscentes,
observada a ordem de classifacação, quando frustrada a negociação de melhor
condiçâo.

6.5. A contratação com os detentores da ata será formalizada Por intermédio de instrurnento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art 95 da
Lei no 14.133/2021.

z oo caxcEl-AllEmo rx, nE€rsTRo DE PREçOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu rêgastro cancelado quando
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a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, lnstrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelêcido pela Administração, sem iustificativa acêitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço Íegistrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes ràzõês de interesse público;
ê) o Cancelamento dê registro, nas hipótesês previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da

Administrâção.

8,1 - A Ata de Regístro de Preços não obriga o lqunlcípjo â firmâr qualquer contratação, nêm
ao menos nas quântidades estimadas, podendo ocorrer licitêções específicas paÍa
fomecimento de materiâis, obedecida a legislação peltinente, sendo assegurâda ao detentor
clo registro a preferêncíô de Íornecimento, em iguâldade de condições.

8.2 - O direito de preferênciô de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o lvlunicípio optê. pelo fornecimento cujo preço está
registrôdo, por outro mêio leqalmênte permitido. que não a Ata de Registro de Prêços, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - o l4unicípio avàliàrá o mercado constantêmênte e poderá rever os preços reglstrados
a qualquer tempo, em dêcorrência da redução dos prêços praticados nô mercado ou de fato
que eleve os custos dos bêns registrados.

9,1, São obrigações do órgão gerenciador

I - gerenciar a Ata de Registro dê Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, ôs informações necessárias. betn como atestar
as Notàs Fiscôis oriundôs das obrigações contraídes;
III - enritir pareceres Sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no

N
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Edital e à proposta de aplicação de sanções;
IV - assêgurar-se do flel cumprimento das condições estabelêcidas na ata, no instrumênto
convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de quê os preços contratados são os mâis vantajosos paÍa a AdminÍstrâção,
por meio dê estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuâis renegociâções dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento dês obrigôçôes assumidas pelo Fornecedoí Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo 0r9ào Gerenciaclor não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pêla completa e pefeita execução dos serviços

10.1. São obriqaçôes do fornecedor registrado:

I - manter, duíânte a viqência da ata de registro de preço, ôs condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar âo Gêrenciàdor qualquer problema ocorrido na execução do objeto da

Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do ór9ão Gerênciador, visando efetuar repàros em
eventuais erros conTetidos na exêcução do objeto da ata de rêgistro de prêços;

IV - abster-se dê transferir direitos ou obrigâçõês decorrentês da ata de rêgistro de
preços sem a exprêssa concordância do or9ão Gerenciador.

11.1. Os órgãos ou entidades qúe não participarêm do procedimento licitatório poderão

aderir à êta de registro de preços na condição de não pàrticipantes, observados os seguintes
requisitos:

a) êpresentação de justiÍlcôtiva da vantagem da âdesão, in.lusive err situações de
provável desâbastecamento ou descontinuidade de serviço público;

b) dernonstrdção de que os vôlores registrados estão compatívêas com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 dê Lei no 14.13312021'l

c) préviâs consulta e acêitação do órqão ou entidade gerênciadora e do fomecedor'

11.2 A faculdàde de aderir à êtã de registro de preços na condição de não pa.ticipante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerênciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativâmente a atà de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de reglstÍo de preços tenha sido formalizado mediante licitâção.

Fl:al

11,3. Limites de ôdesão a ata de registro de pÍeços por iorgãos ou entidades não
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participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 507o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e pâra os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesõês à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registÍado nê ata de reqistro de
preços para o órgão geÍenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgâos nào partrcrpantes que aderlrem.

12 DAS PÊXALIDAE§

12.1- O licatante ou o contratado será responsabilizado adminlstrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dôr causa à inexêcução parcial do contrôto;
II - dar causa à inexecúção parcial do contrato que cause g.ave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dãr causâ à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentâção exigida parà o certame;
V - não manter a proPosta, salvo em dêcorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não cêlebrâr o contrato ou não entregar a documentação exigida para a coÔtratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propcsta;
VII - ênsejar o retardamento da execução ou da entregâ do objeto da licitação sêm motlvo
justificado;
VIII - apresentar declôração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçâo ou a execuÉo do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar êto fraudulento na execução do contrato;
X - compodar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticâr atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei nÔ 12.846, de 10 de agosto de 2013

12,2 - Serão aplicadas ào responsável pelas infrações adminlstrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;
lI - multa;
III - impedimento de licitar e contrêtar;
IV - dedaração de inidoneidade pêra licitar ou contrâtar

12.3 - Na aplicâção das sanções serão consideradosl

I - a natureza e a gravidade dã infração cometida;
II - âs peculiaridades do câso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que delâ provaerem para a Administração PÚblicê;
V - à implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normês e
oÍientações dos órgãos de controle.

12.4 - A sanção prevista no inciso I do tem 12.2, será aplicada exclusivamente pelô infrôção
administrativa previstê no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se
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Justificar â imposição de pênalidade mais grave.

12.5 - A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de
15o/o (quinze por cento) celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
àdministrâtivas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.6 - A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsávêl
pelas infrações administrativas previstas nos inc;sos II, III, N, V, VI ê VII do caput do ãrt
155 da Lel 14.133/2021, quando não se Justlficar a imposição de Penaljdade mais grãve, e
impedlrá o responsável de licataÍ ou contratar no ámbito da Administração Pública dirêta e
indireta da Prefeitura l'1uni€ipal, pelo prazo de 3 (três) anos

12.7 - a sônção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI ê XII do caput do art. 155
da Lei 14.133/2021, bem como pelas lnfraçõês adminístrativas previstas nos incisos II, III,
IV, v, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
qlràve que a sanção referida no item 12.6, ê impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Adnrinistração PÚblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínamo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos.

12.8 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise
ju-ídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
rnunicipal.

12.9 - As sanções previstas nos incisos l, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser
aplicadas cumulativamente côm a prevjsta no inciso [I do mesmo item

12.10 - Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmentê devido pelâ Administração ao contratado, além da perda desse
valor, â diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

12,11 - A aplicação dâs sanções previstas no item 12 2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Públicô.

12.12 - Na aplicação da saação previstê no inciso Il do item 11.2. dêste termo, será facultada
ê defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dids úteis, contàdo da data de sua rntimação

12.13 - a aplicação das sanções previstas nos incisos III e Iv do item 12 2. requererá a
instauração de processo de responsabalização, a ser conduzido por conlissão composta de 2
(dois) ou mais servidores. que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

contratâdo para, no prazo dê 15 (quinze) dias Úteis, contado dà data de iôtimaçâo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretênda produzir'

1s. DA PUB{-rCÀçÃo

13.1. A publicação da Atâ de Registro de Preços deverá de realizada no Portal Nacional de
Contratôções Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 2o, inciso lV da Lei no
14.133/2021, até o quinto dla útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

ta. DA§ DSIOSTçõE§ €rÊÂr§



14.1. Independente de sua trânscrição, o edital e seus anexos, principalmente ê proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fârá parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO rcRO
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15.1. Pâra dirimir, na esfera judicial, as questões oÍiundas da presente Atê de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do l4unicípio dê Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, aiustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lidô e achada conforme, ê assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e formô, pelos signatános deste instrumento e pelas testemunhas abêixo
nomeadas, tendo sido ôrquivada uma via na Comissão perrnênente de Licitação deste
lvlunicípio.

PREFEITURA }4UNICIPAL DE

Órqão Gerenciador

Í inseriÍ razão social da empÍesa l
I inseíir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

Nomê:
CPF:

2-

lSE, _ de de 20_.

Nome:
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 

-/2O-REÉr Pregão Elêtrônico SRP no 

-/20--CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O píesente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que

aceitarâm cotar os materiais com preços iguais aos do licltante vencedor, obedecendo a

sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item ClassificaÇão Fornecedor CNPJ

Iinserir razão social da êmpresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresà]
Iinserir reprêsentante legãl da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
IinseriÍ representante legal dô empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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Iqinuta de Contràto de Fomedmento/Prestação Serviço,
que entre si firmam o MUNICIPIO DE

- ESTADo DE SERGIPE, e â
Emprêsa

Pelo presente instrumento paÊicular de Contrato, reuniram-se de um lado o i.{UNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de diÍeito
público, inscrita no CNPI sob o no 00.000.000/0000-00, com sede na 

-, 

no 00,
CEP 00.000-000. na cadade de Estado de SergÍpe, doravantê dênominada
CONTRÂTAÍ{TE, neste ato reprêsentado pelo seu titular, o Sr
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000.000.000-00 e

RG no OOO. 000 SSP/--, e do outro lado a emPne§â, . inscrata no CNPI

denominadà CONTRÂÍADA, neste ato representada pelo o Sr
brasileiro, para o fim especiâl de celebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o que consta do processo dê licitAção, com base na Legislação em vigor e

nas cláusulas a seguir aiustadas:

9A I de Lei no !4.133/2o2r)

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestaçâo de serviços/fornecirnento de

_, conforme Projeto básico/terrro
de referência parte integrânte deste contrato.

clÁusu A SEGE DA - pÂ VI!úCULÂCÃO (ArL 92, tt da !.el no Lc.lrrlzozr,

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude âos termos do Termo de Referência, da

proposia oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico SRP no

Irr d. Let no u"É3/2o21)

no _, estabêlecada na

4.1 A CoNTRATADA deverá efetuar as atividades abaixo

no _, Bairro
, doravante

(Art.

3.1 O presente contrato está sendo lavràdo nos ternos da Lei n" 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matériô, e será regido pelos princípios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

a)
b)

c)

na cidade de Estado de

| 2.},

.P
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d)
e)

f)

s)

h)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fomecimento na cláusula primeira, obriga-
se à CONTRÁTANTE, a pagar a CONÍRATADA. o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 o valor total destê contrato é de R$ O0.OO0,0O (-----------------).

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, ôpós 12 (dóze) meses contados
da dêtâ de ôssinaturã do contrãto, observada a variàção do IPC-A parâ o período ou outro
indicador que venha a substituÊlo, em conformidade com o prazo constante na cláusula
quarta e mediante acordo formal entre as partes

5.4. O primeiro reajuste levará em conta pàrâ fins de cálculo a variação do Índice pactuado

entre a data de apresentação da proposta e do primêiro aniversário do contrato, sendo que

os reâjustes subsequentês ocorrerâo sêmpre nos anivêrsários seguintes, aplicando-se a

variação ocorrida no últímo pêríodo.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valoÍ mencionado
no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador qúe venha a substituí_lo

6.1. O pagamento será efetuado âté o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento

6.2. O pagamênto será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prêstados, mediante apreseÔtação dos segulntes
documêntos I

a) Nota(s) Fiscal(is) atêstada(s) e liquidada(s);
b) PÍova de rêgularidade junto às Fazendâs Fedêral eINSS, Estadual e lvunacipal, FGíS

e CNDT, válidas no prêzo mínlmo de 30 (trinta) dias da apresentação da Notà Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acimà deverão ser apresentados no endereço
da sede do órgão, dos quais âpós atestados pela autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato, serão encarninhados ao setcr Financeiro parà fins de liquidàção da
despesâ e inclLrsão na lista clâssificatória dê credores;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrêto deve obedecer e cumprlr â
ordem cronológica dàs datas das respectivôs exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o,
Inciso IIl, da lei no 4.32011964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

,
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6.5. A ordem cronológica rêfêridã no 6.4 pôdeú ser alterada, mediante prévia justificêtivà
da êutoridadê competente e posterior c,Jmunicação âo órgão dê controle interno da
Administração e ao tribuíal dê contas compêtêntê, exclusivamente nas hipóteses previstas
no art.'141, § 1o da Lei no 14.133/212ll

7,1 Estê contrato tem o prazo de vigência de 00 (--:"*--) meses contados a partir da
dàta da sua assinatsra.

7.2. Podendo ser prorrogador mediânte termo aditivo, pelo período de 00 (
meses, caso sejam prêenchidos os requisltos ôbaixo enumerados de forma simultânea, e
autorlzado formalmente pela aLrtoridade competente:

a) Os serviços/fomecimento tenhêm sido prestados regularmente;
b) A CONIRATANIE tenha interesse na continuídade dos sêrviços/fornecimento;
c) O valor do contrêto permaneça ecoôomicamente vantajoso para a CONTRATANTE,

permitida a negociação com o contratado ou a extínção contratual sem ônus pâÉ
qualquer das paÍtes; e

d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorogação,

8.1 A despesa orçamentária da execuçâo deste contrato para o exercício de 20---, corrêrá
por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suflciente, assim discriminado:

u,o.
U.G.
PROJETO ATIVÍDADE:
ELEMENTO DE DESPESA
FONTE DÊ RECURSO:

9,1O mapa de risco que se encontra nos êutos do processo administrativo que ãutorizou ô
contratação será preenchido durânte ê fêse de execução do contrato pelo Gestor e Fiscal
dêsignados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as
exigências previstas no Têrmo dê Refêrência, visando aplicar ações de prevençào e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durantê a vigência do contrato,
observado o disposto no art.60, inciso XXVII da Lei no 14.133/2021.

10.1 De acordo com o § 6o do art. 135 da Lei no 14.133/2021, os prcços dos contÍatos para
serviços contínuos com regime dê dedicaÇão êxclusiva de mão de obra ou com
predominânciâ de mão de obra serão repactuàdos para mãnutenção do êquilíbrio econômico-
flnanceiro, mediante demonstração analítica da variâção dos custos contratuais, com data
vinculada:
I - à da apÍesentâção da propostô, para custos decorrêntes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a propostà esteja
vinculada, para os cuíos de mão de obra.
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O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços sêrá dê 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento da documentação.
Observação: Essa cláusulâ somente será prevista sê a contratação for de prestacão-le

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico_finâncelro inicial do contrato, nos
termos do art. 124,11"d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratâda, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou Íato do píncipe ou em deconência de fatos imPrevisíveis ou previsiveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrâto.
Parágrafo único. O pêdido de restôbeleclmento do equilíbrio econômico-financelro deverá
ser formulado durante a vigênciô do contrato e antes dê eventual prorrogação
11.2 O prazo pêra resposta ao pedido de rêpãctuação de preços sêrá de 00 (-------___) dias,
contaoo da data do pedido da documentação.

ê)

b)

c)

12.2 Incumtê â CONTRÂTADA:
a) l'lanter-se durônte todô a e)(ecução do contrato, em compatibilidade com as obrigâções

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍlcação exigidas na

contratação.
b) Obrigação de cumprir as exigêncjâs de reserva de cargos prevista em lei, bem como ern

outrás normas específicas, para pessoa com deficiênciâ, para rêabilitado da Paevidência

Social e pêla âprendaz;
c) Somentê o contratôdo será responsável pelos encargos trabalhlstas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato a inadimplência do contralêdo
em relação êos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferlrá à Administração
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem
restringir â rêgulârização e o uso das obr?s e dâs edificações, inclusive perante o rêgistro
de imóveis, rêssalvada a hipótesê prevista no § 20 do aÍt, 121 dê Lêi no 14.133/2021;

d) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contratoi
e) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução pêrfeita. de forma plenâ

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nâtureza à contrâtantej
f) Responsôbilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos dêcorrentes da execução- 

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CÕNTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;
q) Responsabilizar-se por eventuais multês, munícipais, estâduais e fedêrais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execuçâo do contrato;
h) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregâdos ca\lsàrem à

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessáno

12.1 Incumbe a CONTRÂTANTE:
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ressarcimento em dinhêiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não cumpímento do objeto deste contrâto, responsabilizar_se, nâ forma da
Lei. pêlo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

j) Não poderá transferir total ou parciâlrrente o contrato. Também não poderá subcontratar,
ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei n0 !4.!33/2021. Setáo aplicadas ao responsávêl pelas

rnÍra@es admrnrslratrvas ês seguinles 5anções:
I - Advertênciô;
II - 14ulta;
III - lmpedimento de licitar e contratar;
IV - Dêclêração de inidonerdade para licitêr ôu contratar'

13.2 Na aplicação das sanções serão consideÍados:
I - a natureza e a grêvidâde da infração cometada;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
Iv - os danos quê dêla provierem pãrô a Administ'ação Públlca;
V - a implantôção ou o aperfeiçoamento de Progrôma de integridade, conforme noTmas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Sêrá aplicada â sanção prevista no inciso I do itêm 131.1 na hipótese de inerecuçào
parcial do contrato quando não se justificâr a imposição de penôlidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento totôl ou parciãl das cláusulas e condições ajustâdas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será apllcada, garantida a amplê
defesa, multa dâ seguinte formal

13,4.1. De 5olo (cinco) a 30olo (trintâ por cento) do valor do contrato em caso de atraso na

entrega/prestação do serviço, observôda a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dlas: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

c) Atraso de 11 a 15 diês: multa de l5olo;
d) Atraso de 16 a 20 dlas: multa de 20olo;
e) Acirna de 20 dias: multa de 30o/o.

13.5. As sànções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
curnulativamente com a previstâ ôo inciso II do mesrno item;

13.6 Nà aplicação da sânção prevista no inciso II do itêm 13.1 será facultada ã dêfêsâ do

intêrêssado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13,7. A aplicação das sanções previstâs nos incisos III e IV do item 131.1 reque.erá a

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avallará fatos e circunstânclas conhecidos e intiflrará
o licitante ou o contGtado para, no prazo de 15 (quinze) diôs úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e espêciflcar ôs provas que prêtenda pÍoduzir;

lal tttr da Lei íoall
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13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 sêrá âplicãda ao responsável pelas lnfrações
administrativas previstas nos incisos [I, II[, IV. V, VI e VII do art. 155 dê Lei no 14.133/2021,
quando não se justiflcar a lmposição de peôalidade mais grãve, e impedirá o responsável de
llcitar ou contratar com o 14unicípio de SE, pelo prazo máximo de 3 (três)

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao resPonsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos vlII, IX, X, XI e xII do art. 155 dâ Lei no 14.133/2021,
bem como pelas infraçôes adrninistrativas Previstas nos incisos II, II1, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grêve que a sanção referida
no § 40 deste ârtigo, e impedirá o responsável de licitôr ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínlmo de
3 (três) anos e Íáximo de 6 (seis) ênos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do iteír 13 1 será precedida de análise jurídica;

13.11 As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 13,1 poderão ser apllcadas
cumulativamente com a previstâ no incaso lI do mesmo item;

13.12 Se a multa âplicada e âs indenizaÇões cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ào contÍatàdo, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exdui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais qLle

ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pelâ fiscalização
do fornêcimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, paÍa regularização da

situação;

13.14.1 A notificàção a que se referê o caput deste ârtigo será enviada pelo correio, com
aviso de recebimento, ou entreque a COI'JTRATADA mêdiante recibo our na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do I\4unicípio e no qúêdro de avisos da Prefeltura

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CoNTRATADA, em ate 48
(quareíta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo

àépartamento ou pela fiscalizaçêo do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de

Processo Administrativo a qual instaurarÉ processo administrativo puniuvo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multà de
mora, na forma previ§ta no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não
impedirá que a Administração â converta em compensatória e promova a extinção unilateral
do contrato com ê aplicação curnulada de outras sanções previstàs ern Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas ôos incisos 1Il e IV do item 13 1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsâbilizâção, a ser conduzido por comlssào
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantê ou o
contiàtâdo oara, no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contãdos dâ data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provàs que pretenda produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispênsáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
ôlegações finais no pÍazo de 15 (quinze) daas úteis, contados da data da íntimação;

_Y-
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13.19 Serão indeferidas pela comrssão. mediante decisão fLrndamentada, provas ilicitês,
impertinentes, desnecessárlas, protelâtórias ou intempêstivas.

13.20 Pâra fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II. III e IV do do item 13.1
deste editâ|, serão aplicadas de acordo corrl o Decretono-de de 

-,

do qual estâbelece a forma de cômputo e as consequências da somâ de diversas sanções
aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contrâtos distintos;

13.21 A Administração lvlunicipal, no prazo máximo 15 (quinze) diôs úteis, contados da data
de aplacação da sanção, deverá informãr e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicãdâs, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacaonôl de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal observado o di o no art. 169 30 da Lei no 14.13 2021

15. 1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Fiscôlizada pelo servidor
(cargofunção) designado pela Portaria no 00 de 

-de
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de

14.1O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contratô conforme art. 137,
incisos de I a IX da Le no 14.133/2021,é motivo justo pâra aextançãodo mesmo. De acordo
corÍr o art. 138. da Lei no 14.133/2021, a extinção do contrêto poderá ser:

I - deteÍrninada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
dêscumpdmento decorrente de sua própria conduta;

lI - consensual, por acordo entre as partes, por concilaação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, êm decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção determinâda por ato unllateral da Administração e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundâmentadã da âutoridade
competente e reduzidas a termo no respedivo processo.

têrceiros pêrê assisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa atri buição

15,2. O flscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

êxêcução do contrato, determinândo o que for necessário pâra a regularização dás fâltas ou

dos defeitos observados, e inforrnêrá a seus supêriores, em tempo hábil pãra a adoção das
medidâs convenientes, â situação que demandar decisão ou providência que uitrapasse sua
comPêtência.

15.3. O fiscâl do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirÍmir dúvidas e subsidiá-lo coÍr
inÍormações rêlevantes pàra prevenir riscos na execução contrat!al

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprlos.
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17.2. E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento
pôrtlcular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e pôra um único e só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

(SE), de de

qualquer outro? por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente contrâto.

CONTRÂTANTE

17.1. Ficê êleito o foro do município de

TESTE I!,IU N HAS

, Estado de Sergipe, corn exclusâo de

CPF NO

CPF NO

CONTRATADO


